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- SUBSTITUTIVO N 2  1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2 11/2020 .  

- Altera anexos da Lei n2 2.254, de 2 de setembro de- , 

2019, que dispõe sobre as diretrizes para a 

,elaborag5o cla LeLOrgannentária para o exercício de 

2020. 

Art.  12  Os Anexo de Metas e Prioridades e o Anexo de Metas Fiscais constantes da Lei 

n2  2.254, de .2 de setembro dé 2019, passam a Vigorar de acordo com a redag'ào dada 

aos anexos desta. Lei:  

Art.  22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag5o. 

Justificative:  As alterações visam melhorar a reda0O apresentada no projeto e cumprir 

p que dispõea Lei _Complementar Federal tig 95/98, adequando o texto a técnica 

legislativa» 
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